
MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 - CPL XX

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 000002/2026

O Estado do Acre, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n.º 63.606.479/0001-24, por meio

da EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ACRE - EMATER/ACRE,

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 04.044.244/0001-27, situada na Av. Nações Unidas, nº

2.604, 7º BEC, CEP 69918-093, Rio Branco/AC, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada

por seu Diretor-Presidente, Sr. RYNALDO LUCIO DOS SANTOS, portador do RG nº 38666363PR-SSP/PR,

inscrito no CPF nº 251.029.402-44, residente nesta cidade, nomeado através do Decreto Estadual nº 779-P/2023,

denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa XXXXXXXX, CNPJ nº:

XXXXXXXXXXX, denominada simplesmente CONTRATADA, pactuam o presente CONTRATO em

conformidade com o que dispõe a Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual n.º 11.363/2023, Regulamento de

Licitações e Contratos da EMATER/AC, Resolução n.º 001/2024 e legislação correlata, pelo Edital e anexos do

Pregão Eletrônico nº [digite aqui o número e ano do Pregão Eletrônico], sob os termos e condições a seguir

estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por finalidade estabelecer as condições e especificações técnicas para a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos

de ar-condicionado, os quais se encontram instalados nas dependências do prédio sede e de todos os escritórios

locais da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Acre (EMATER/AC),conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº XXX/XXXX, proposta

da CONTRATADA e demais documentos constantes no Processo nº 00002/2026.

1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Edital de Licitação, o Termo de

Referência, a Proposta da CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo.

1.3. O presente Contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado e, em especial, o

Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do Consumidor – Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990.

1.4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS:

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

E CORRETIVA DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO QUE

CELEBRAM ENTRE SI A EMPRESA DE ASSISTÊNCIA

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ACRE E A EMPRESA 

[DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA].
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

ITE

M 
DESCRIÇÃO

QUANTIDA

DE 
LOTE

VALOR

UNITÁRIO 

VALOR

TOTAL 

01

AR CONDICIONADO -

MANUTENCAO DE APARELHOS

DE PAREDE - 30.000 btus

40 1 - -

02

AR CONDICIONADO -

MANUTENCAO DE APARELHOS

DE PAREDE - 60.000 btus

06 1 - -

03

AR CONDICIONADO -

MANUTENCAO DE APARELHOS

DE PAREDE - 18.000 btus

14 1 - -

04

AR CONDICIONADO -

MANUTENCAO DE APARELHOS

DE PAREDE -18.000 btus

06 2 - -

05

AR CONDICIONADO -

MANUTENCAO DE APARELHOS

DE PAREDE - 18.000 btus

04 3 - -

06

AR CONDICIONADO -

MANUTENCAO DE APARELHOS

DE PAREDE - 12.000 btus

04 4 - -

07

AR CONDICIONADO -

MANUTENCAO DE APARELHOS

DE PAREDE - 12.000 btus

04 5 - -

08

AR CONDICIONADO -

MANUTENCAO DE APARELHOS

DE PAREDE - 24.000 btus

06 5 - -

09

AR CONDICIONADO -

MANUTENCAO DE APARELHOS

DE PAREDE - 30.000 btus

03 5 - -

10

AR CONDICIONADO -

MANUTENCAO DE APARELHOS

DE PAREDE - 12.000 btus

04 6 - -

11

AR CONDICIONADO -

MANUTENCAO DE APARELHOS

DE PAREDE - 9.000 btus

03 6 - -

12

AR CONDICIONADO -

MANUTENCAO DE APARELHOS

DE PAREDE - 24.000 btus

04 7 - -

13

AR CONDICIONADO -

MANUTENCAO DE APARELHOS

DE PAREDE - 12.000 btus

04 7 - -

14

AR CONDICIONADO -

MANUTENCAO DE APARELHOS

DE PAREDE - 24.000 btus

04 8 - -

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  -
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2.1. Manutenção Preventiva

2.2. A manutenção preventiva consiste em um conjunto de ações programadas e regulares, destinadas a

inspecionar, limpar, ajustar e testar os componentes dos aparelhos de ar-condicionado, com a finalidade precípua

de prevenir falhas, reduzir desgastes, otimizar o desempenho energético e assegurar a qualidade do ar interno. A

periodicidade deal para a manutenção preventiva será definida em cronograma a ser acordado com a Contratada,

mas sugere-se uma frequência mínima trimestral, podendo ser ajustada conforme as características de uso e

ambiente de cada equipamento.

2.3. Entre os procedimentos mínimos a serem executados na manutenção preventiva, destacam-se: a

limpeza completa dos filtros de ar, das serpentinas do evaporador e condensador, da bandeja de dreno e do sistema

de drenagem; a

verificação e, se necessário, o ajuste da carga de fluido refrigerante (gás); a inspeção e lubrificação dos motores dos

ventiladores (evaporador e condensador); a verificação de todas as conexões elétricas e mecânicas, incluindo

bornes,  cabos e fixações, para identificar e corrigir eventuais folgas ou oxidações; a medição das tensões e

correntes elétricas dos equipamentos; a limpeza e desinfecção das aletas e da carenagem dos aparelhos; a

verificação do funcionamento

do controle remoto e de todos os modos de operação (resfriamento, ventilação, desumidificação); a verificação da

isolação térmica das tubulações. Todos os produtos de limpeza e sanitização utilizados deverão ser biodegradáveis

e aprovados para uso em sistemas de climatização, garantindo a segurança dos ocupantes dos ambientes e a

preservação do meio ambiente.

2.4. Manutenção Corretiva

2.5. A manutenção corretiva será acionada sempre que um aparelho de ar-condicionado apresentar

falhas, defeitos ou interrupções em seu funcionamento normal, que não puderam ser evitados pela manutenção

preventiva. Esta modalidade de serviço implica o diagnóstico da causa do problema, o reparo ou a substituição de

componentes danificados e o restabelecimento completo da funcionalidade do equipamento. Os prazos de

atendimento para a manutenção corretiva serão categorizados com base na gravidade da falha. Para casos

considerados emergenciais, que comprometam significativamente o funcionamento de setores críticos ou o bem-

estar dos ocupantes (e.g., paralisação total do aparelho em área sem ventilação alternativa), o tempo máximo de

resposta para a chegada da equipe técnica ao local deverá ser de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, a partir da

notificação. Para falhas de menor urgência, que não impeçam completamente o uso do ambiente ou não

representem risco iminente, o prazo de resposta deverá ser de até 48 (quarenta e oito) horas úteis. Os serviços de

manutenção corretiva incluirão: o diagnóstico preciso da falha; o fornecimento e a substituição de quaisquer peças,

componentes ou materiais que se mostrarem necessários ao reparo, os quais deverão ser novos, originais ou de

qualidade equivalente, com garantia de fábrica; a execução do reparo e dos testes de funcionamento para assegurar

o pleno restabelecimento do equipamento; a limpeza pós-serviço para remover quaisquer resíduos resultantes da

intervenção; e a emissão de relatório técnico detalhado sobre a intervenção realizada.

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO VALOR DO CONTRATO
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3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Contrato, o valor

global de R$ [digite aqui o valor do contrato].

3.2. Quaisquer tributos, encargos, custos ou despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta da

CONTRATADA ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados

pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o serviço ser executado sem ônus adicional à

CONTRATANTE.

3.3. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA deverá

arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto do Pregão, nos termos da Lei 14.133/2021 e legislação correlata.

3.4. Os preços constantes da proposta anexa a este Contrato são de exclusiva responsabilidade da

CONTRATADA, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

4. CLÁUSULA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da contratação terão a seguinte classificação orçamentária:

Fonte de Recurso: 15000100

Programa de Trabalho: 21490000

Elemento de Despesa: 33903917

5. CLÁUSULA QUINTA– DO EMPENHO DA DESPESA

5.1. Os recursos necessários ao atendimento da despesa inerente ao presente Contrato estão

regularmente inscritos na(s) Nota(s) de Empenho(s) abaixo, correspondente(s) ao exercício em curso:

6. CLÁUSULA SEXTA– DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, com eficácia

após a publicação de seu Extrato no Diário Oficial do Estado do Acre, com término dentro do exercício financeiro,

admitida a prorrogação nos termos da Lei nº 14.133/2021, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações,

especialmente as decorrentes de garantia.

7. CLÁUSULA SÉTIMA– DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado, até 30 (trinta) dias contado a partir do recebimento definitivo mediante

emissão da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do Contrato, acompanhada das Certidões:

Nº Empenho Data Valor (R$)
Natureza de Despesa

(ND)
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Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;

Certidão Negativa de Contribuições Previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedida pela Caixa Econômica

Federal;

Certidão Negativa de Débitos (CND) - expedida pela Secretaria Municipal de Finanças;

Certidão de Quitação de Tributos Estaduais da Empresa e do(s) sócio(s), expedida pela Secretaria de Estado da

Fazenda;

Certidão Negativa em relação à Dívida Ativa de Tributos Estaduais - expedida pela Procuradoria Geral do Estado -

PGE;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.2. As notas fiscais/faturas deverão ser preenchidas em nome da Empresa de Assistência Técnica e

Extensão Rural do Acre - EMATER-ACRE, CNPJ nº 04.044.244/0001-27, situada na Avenida Nações Unidas,

2.604, 7º BEC, CEP 69.988-093, Rio Branco/AC;

7.3. Ocorrendo devolução da nota fiscal/fatura por erro ou rasura, a contagem do prazo será iniciada a

partir da nova data de entrega no protocolo do CONTRATANTE;

7.4. Os valores a serem pagos pelo CONTRATANTE corresponderão exclusivamente ao que for

comprovadamente entregue pela CONTRATADA;

7.5. A cada pagamento a empresa CONTRATADA deverá juntar à sua nota fiscal, as certidões de

regularidade fiscal que lhes serão exigidas na habilitação para participação do certame licitatório;

7.6. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem bancária, contra

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, número da agência e o

número da conta em que será efetivado o crédito;

7.7. A(s) empresa(s) vencedora(s) do processo licitatório deverá(ão) efetuar(em) o cadastro de credor

na Secretaria de Estado de Fazenda do Estado do Acre/SEFAZ, para fins de empenho/pagamento.

8. CLÁUSULA OITAVA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no Termo de Referência;

8.2. Exercer, a seu critério e através de servidor ou de pessoas previamente designadas, ampla, irrestrita

e permanente fiscalização da execução do contrato;

8.3. Prestar todas as informações e esclarecimentos pertinentes ao objeto deste contrato;
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8.4. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda

que vinculados à execução do presente, bem como, por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo com exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e ainda:

9.1.1. Efetuar a prestação de serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações

referente à marca, fabricante, modelo e prazo de garantia, bem como o número da Nota de Empenho;

9.1.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

9.1.3. Responsabilizar-se pela garantia do objeto, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança,

eficiência e desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste Termo de Referência;

9.1.4. Manter durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1.5. Indicar preposto para representa-la e que responda pela mesma, para acompanhar a conferencia e

recebimento dos bens;

9.1.6. A contratada deverá ter concessionária ou oficinas autorizadas pela montadora em Rio Branco/AC,

possibilitando que o veículo adquirido tenha assistência técnica autorizada, com prestação de serviços de

manutenção e revenda de peças;

9.1.7. A CONTRATADA deverá realizar a primeira revisão no veículo, sem ônus para a

CONTRATANTE;

9.1.8. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais

despesas, diretas ou indiretas, decorrente da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais como

impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, enfim, todas as obrigações e

responsabilidades, sem nenhum ônus à CONTRATANTE;.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO

10.1. Nos termos do Art. 117, da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE designará um representante

da Administração para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as

ocorrências que por ventura existirem e determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;

10.2. São atribuições mínimas do Fiscal/Gestor de Contrato:

I - Acompanhar a execução físico-financeira do contrato;
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II - Atestar a prestação de serviço e a qualidade dos BENS contratados se estes estiverem em conformidade

com as especificações do respectivo objeto contratado;

III - Acompanhar, fiscalizar e orientar o cumprimento das cláusulas contratuais, observando os prazos de

vigência e execução;

IV - Requer formalmente ao setor competente, com antecedência, as prorrogações e aditivos necessários,

devidamente justificados;

V - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual e informando sobre paralisações ou suspensões

que ocorram no contrato;

VI - Comunicar formalmente ao respectivo Gestor do contrato, eventuais irregularidades após ter notificado

formalmente a Contratada em casos de descumprimento de cláusulas contratuais e anotar, em formulário

próprio, todas as ocorrências que julgar relevantes, relacionadas com a execução do contrato, determinando o

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

VII - Zelar pela fiel execução dos contratos, sobretudo no que concerne à qualidade dos BENS fornecidos;

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

11.1. Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no art. 124, da Lei n.º 14.133/2021,

desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

11.2. A CONTRATADA, em decorrência de aumento ou diminuição quantitativa do objeto licitado, e

obedecendo-se as condições inicialmente previstas no Contrato, ficará obrigada a aceitar os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários à execução dos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do Contrato.

11.3. Fica facultada, entretanto, a supressão além do limite acima estabelecido, mediante consenso entre

os contratantes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

12.1. O presente Contrato vincula-se ao Edital de Licitação e seus anexos, bem como à proposta

comercial da CONTRATADA, apresentada no certame, os quais constituem parte integrante e inseparável deste

instrumento, independente de transcrição.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências

prescritas no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O presente processo administrativo consubstancia-se nas seguintes normas e demais legislações

pertinentes ou outras que a substituam, bem como pelas normas e condições estabelecidas no presente instrumento.

14.2. Lei nº14.133/2021;
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14.3. Decreto Estadual 11.363/2023;

14.4. Resolução n.º 001/2024 - Emater/AC;

14.5. Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– SANSÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. A Contratada ficará sujeita às sanções previstas no Decreto Estadual nº 11.363, de 22 de novembro

de 2023. 

15.2. As possíveis sanções aplicadas a empresa, terá como base no Decreto Estadual nº 11.363, também

aos dispositivos constantes na Lei nº 14.133/2021, artigo 156º: 

15.3. a) Advertência 

15.4. A advertência é uma sanção mais branda e consiste em uma cobrança formal, com o objetivo de

alertar o licitante ou contratado sobre o descumprimento de uma obrigação contratual ou de licitação. Ela é usada

para situações menos graves. Fundamento: Art. 156, §2º.

15.5. b) Multa

15.6. A multa é uma penalidade financeira que pode ser aplicada em caso de descumprimento das

obrigações contratuais ou licitatórias. A lei estabelece que a multa pode ser: Multa por inadimplemento: quando o

contratado não cumpre as  obrigações acordadas no contrato. 

15.7. Multa por infração: quando há infração de disposições da licitação ou do contrato, com valores

definidos no edital ou no próprio contrato. A multa pode ser aplicada de forma proporcional ao valor do contrato ou

à gravidade do descumprimento. Fundamento: Art. 156, §3º.

15.8. c) Suspensão Temporária de Participação em Licitações 

15.9. A suspensão temporária impede o licitante ou contratado de participar de futuras licitações e de

celebrar contratos administrativos com a Administração Pública por um período determinado. Esta sanção pode ser

aplicada nos seguintes casos: Quando houver falhas graves no cumprimento do contrato. Quando o contratado

demonstrar comportamento inadequado que prejudique a execução de outros contratos ou licitações. Fundamento:

Art. 156, §4º.

15.10. d) Declaração de Inidoneidade

15.11. A declaração de inidoneidade é uma das sanções mais graves. Ela impede o licitante ou contratado

de firmar novos contratos com a Administração Pública, seja de forma direta ou indireta, por um período indefinido

ou até que haja a regularização de sua situação. Essa sanção pode ser aplicada nos casos em que o licitante ou

contratado tenha praticado fraude, corrupção, ou outras irregularidades graves que comprometam sua idoneidade.

Fundamento: Art. 156, §5º.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
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16.1. A publicação do presente Contrato deverá ser providenciada, em extrato no Diário Oficial nos

termos do art. 176, I da Lei n.º 14.133/2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DO FORO

17.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa,

será competente o Foro da Comarca da Capital do Estado do Acre/AC.

17.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou

ao exercício da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a

parte de exercer seu direito a qualquer tempo.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido

juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Rio Branco/AC, ____ de _________________ de 2026.

 

 

__________________________________________________________________

Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Acre - EMATER/AC

Contratante

 

 

 

__________________________________________________________________

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratada

 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA PONTES DE MOURA, em 13/05/2026, às 10:45, conforme horário oficial do Acre, com

fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://compras.ac.gov.br/validador/documento, informando o código

verificador CPEE7F96 1B300F06 40271DF9 96D7B95F e código CRC CB5C9B
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